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O Município de Getulina garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.getulina.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/getulina

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Getulina
CNPJ 44.528.842/0001-96
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PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais

Leis

LEI N° 2.596 DE 17 DE JULHO DE 2019.
“Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com o Centro 
Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS”.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Getulina, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, objetivando a implantação de 
cursos profissionalizantes.

Parágrafo único. Os serviços e obrigações de cada 
partícipe constarão do convênio que, depois de assinado, 
fará parte integrante desta Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Getulina: 17 de julho de 2019.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

FÁBIO GARCIA

Responsável pela Secretaria

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Processo nº 027/2019

Pregão Presencial nº 018/2019
Objeto: Prestação de serviços de análises laboratoriais 

da água de abastecimento do Município

Adjudicado e Homologado o Processo supracitado a 
favor da empresa Acqua Boom Saneamento Ambiental 
Ltda EPP

Valor: R$-165.987,60

CAE: 3.3.90.39.50

Assinatura: 18/07/2019

Antonio Carlos Maia Ferreira

Prefeito Municipal

Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Contrato
Contrato nº 012/2019

Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina

Contratada: Acqua Boom Saneamento Ambiental Ltda 
EPP

Objeto: Prestação de serviços de análises laboratoriais 
da água de abastecimento do Município

Valor: R$-165.987,60

CAE: 3.3.90.39.50

Vigência: 12 meses

Assinatura: 18/07/2019

Antonio Carlos Maia Ferreira

Prefeito Municipal
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Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 030/2019

Pregão Presencial nº 020/2019
A Prefeitura Municipal de Getulina torna público que 

se acha aberto na Secretaria de Licitações o Processo 
Licitatório nº 030/2019, instaurado na modalidade de 
Pregão Presencial sob o nº 020/2019, cujo objeto é a 
prestação de serviços de transporte de alunos do ensino 
fundamental da zona rural e EJA. O encerramento para 
a entrega dos envelopes contendo proposta de preços 
e documentação será no dia 01/08/2019, as 09h00min 
horas, onde logo após as 09h10min se iniciará a abertura 
dos mesmos. O Edital completo e anexos poderão ser 
adquiridos na Secretaria de Licitações desta Prefeitura, 
sito à Praça Bernardino de Campos nº 184, Centro, 
Getulina-SP, no horário das 10:00 as 12:00 horas e das 
13:00 até as 17:00 horas até 02 (dois) dias úteis antes 
da entrega dos envelopes. Maiores informações ou 
esclarecimentos, no endereço acima mencionado ou 
pelos telefones (14) 3552-9222, Ramal 92,8.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal
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